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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PORTARIA Nº 157/2023 
       
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

 RESOLVE

 Alterar GAE para 47,06% (quarenta e sete vírgula zero seis por cento) sobre 
o vencimento de AILSON DE SOUSA BARROS, servidor efetivo, Motorista Classe “D”, 
Símbolo ANE-107.6, lotado na Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Sumé, 
Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 18 de maio de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 158/2023

 O Prefeito do Município de Sumé, Estado da Paraíba, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o artigo 62 da Lei Complementar nº 24 de 27 de novembro 
de 2013 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sumé),

 RESOLVE:

 READAPTAR, a servidora, MALBA FERREIRA DA SILVA do cargo de Au-
xiliar de Serviço, Mat. 865 – Símbolo ANE- 104.2, com lotação na Secretaria de Edu-
cação, para o cargo de Auxiliar de Administração, Símbolo ANE- 103.1, lotada na Se-
cretaria Educação, sem prejuízo de seus vencimentos conforme determina no Processo 
Administrativo n° 055/2022/SECAD, com parecer da Junta Médica do Município em 
17/08/2022 e rati  cado pelo parecer jurídico com data de 17/05/2023.
  

 Sumé (PB), 18 de maio de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito 


